
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº O 9 / 2 O 18-

"Amplia a estrutura administrativa o 
Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP criando a Seção 
de Cadastro e o cargo de Chefe da
Seção de Cadastro, e dá outras
providências" ....................................... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 

COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º A Autarquia, Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 

criada pela Lei nº 1.153, de 14 de março de 1973, com estrutura administrativa disciplinada 

pela Lei Complementar nº 141, de 28 de março de 2016, tem a estrutura administrativa 

ampliada nos termos desta Lei Complementar. 

Art. 2° Fica criada a Seção de Cadastro, integrando a estrutura 

administrativa da Diretoria de Administração, ficando responsável por toda a informação 

cadastral comercial das ligações de consumo. 

Art. 3° Fica complementado o quadro de pessoal da Autarquia, com a 

criação do cargo de Chefe da Seção de Cadastro, 01 (uma) vaga, vinculado à Diretoria de 

Administração e subordinado ao Superintendente, com referência salarial inicial 42, passando a 

constar no Anexo I, da Lei Complementar nº 141/2016. 

Parágrafo único. O cargo criado no caput é de provimento em comissão, 

de livre nomeação e exoneração do Superintendente da Autarquia. 

A.lt. 4° São atribuições do Chefe da Seção de Cadas o: dirigir, controlar, 

coordenar, supervisionar e orientar as atividades da Seção, e do serviç de cadastro comercial; 

realizar o cadastramento de novas ligações de loteamentos e élemais empreendimentos 

imobiliários; fazer análise da documentação e/ou informação resentada; arquivamento e 

desarquivamento de documentos cadastrais, inclusive do entos pessoais; controle da 
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criação, inclusão, exclusão, alteração e atualização de cadastros. Responsável pelo atendi 

ao público referente às solicitações de alterações e atualizações do cadastro comercia da 

Autarquia, encaminhando tudo a Superintendência, quando solicitado; manter sigilo das 

informações cadastrais pessoais sob seu controle; coordenar e controlar a execução dos 

trabalhos dentro dos padrões de eficiência e eficácia, e de acordo com os critérios e princípios 

estabelecidos; providenciar e distribuir os recursos materiais necessários à execução das 

atividades, bem como controlar sua utilização; elaborar relatórios ao Superintendente quando 

solicitado, sobre as atividades da Seção; manter elevado o moral de seus subordinados e a 

cooperação entre os servidores; executar outras atividades afins pertinentes a dados cadastrais e 

demais informações, determinadas pelo superior imedi.ato. 

Art. 5° Aplica-se ao cargo de Chefe da Seção de Cadastro, todas as 

vantagens, direitos, obrigações, regime de trabalho e previdenciário, dos cargos de provimento 

em comissão, os quantitativos, níveis salariais, atribuições, carga horária e demais 

características constantes na Lei Complementar nº 141/2016. 

Art. 6° As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento do Serviço de Água e Esgoto de Pirasswmnga, 

vigente à época do respectivo dispêndio. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

Pirassununga, 24 de setembro de 2018. 

VESLINDO-

1cação. 
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Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

"JUSTIFICATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Vereadores que constituem 

essa Casa de Leis, projeto de lei complementar que dispõe sobre ampliação da estrutura 

administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP criando a Seção de 

Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro, e dá outras providências. 

Embasam o encaminhamento do intento, arrazoado do Superintendente do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, constante dos autos do procedimento 

administrativo nº 3.070/2018, cujos termos acatamos integralmente e que ficam fazendo parte 

da presente Mensagem. 

Isso posto, o Executivo Municipal solicita autorização leg · 

conferir legitimidade a presente propositura. 

Pirassununga, 24 de setembro de 2018. 



"JUSTIFICATIVA" 

Excc!entíssimo.Senhor P residente: 
Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 
Edis que constituem essa Casa de Leis, dispõe sobre a ampliação da estrutura 
administrativa do SAEP, com a criação da SEÇÃO DE CADASTRO e 
consequentemente do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO, visando 
a rnt:"1hor organização da Estrutura Administrativa, tornando-a mais dinâmica e 

Curno bem esquadrinhado no corpo do projeto, esta lei visa a criação da 
Sei,,:�-:; uc:: Cadastro, diante de crescente ampliação dos serviços prestados pela 
Aul,1iquia, objetivando a modernização da Estrutura Administrativa do SAEP 
com a concentração dos dados cadastrais em uma única Seção, especialmente 
com 3 expansão da cidade e o expressivo aumento das ligações e do cadastro 
corn···,·cial, visando uma melhor prestação dos serviços a população, 
rn�;11;(,';._1t;do ainda mais o atendimento dos cidadãos no que tange as 
so!it..::i,,.,·Jes de atualização, alteração, inclusão, exclusão e demais serviços 
aL, 1.:11t,:::� aos cadastros, para manutenção das informações que atualmente se 
e11,�:_,, 1t,arn dispersas pelos diversos setores da Autarquia, objetivando a 
co1L.;:r,tração da informação em um único local para melhor administração das 
mesrnas. 

/.\s funções do cargo estão expressas no corpo da lei, para melhor 
v:s 1 

• .l�·.1;zação por Vossas Excelências. 
:�.1.fim, esta nova Seção visa somente a modernização dos serviços 

p1:,L i. ,;J prestados pelo SAEP, e que aliás, já deveria ter sido criada 
81 :.i,r >.�i"iT1ente e com isso já estaria atendendo aos novos padrões 
es �:,L,.:::lecidos pela Agência Reguladora, de atendimento ao público, dada a 

?'. d:ii,::;�a com que o projeto segue redigido desde já contamos com o beneplácito 
dos ncbres Edis. 

,..l,�assununga, 08 de agosto d€} 2018. 

{ri ... 
-=11&>.::E't 
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Eng. JOÃO ALEX BALDOVINOTTI
SUPERINTENDENTE 

c�-�-
:·:
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À SUPERINTENDÊNCIA 
Ref.: Protocolo PMP n.0 3070/2018 

_ Por primeiro salientamos que o referido Projeto de Lei trata da
criação da SEÇAO DE CADASTROS junto ao Serviço de Agua e Esgoto de 
Pirassununga, seção que deverá controlar e gerenciar todos os cadastros de 
consumidores dos serviços prestados pelo SAEP em virtude da grande expansão 
imobiliária do município, devendo concentrar todas as informações a respeito. 

Ato contínuo e consequentemente deverá ser criado o cargo 
de chefe_ se seção, comissionado, acompanhando todos os já existentes, nos 
mesmos moldes, salário, referência e demais benefícios legais e trabalhistas dos 
demais. 

Em relação ao impacto na folha de pagamento, o mesmo será 
praticamente inexpressivo, pois a Autarquia se encontra dentro de todos os 
parâmetros exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e demais leis 
pertinentes em relação ao comprometimento da receita com folha de pagamento, 
que está em 37% da arrecadação. 

Não existem impedimentos legais na modificação da estrutura 
administrativa da Autarquia Municipal de Saneamento Básico, com sua 
modernização, não gerando impacto financeiro expressivo que impeça a criação 
de uma vaga, ainda que comissionado o cargo. 

Independentemente da manifestação ora exposta, requer seja 
o referido procedimento encaminhado a Procuradoria Geral do Município para
manifestação, tendo em vista sua competência legislativa no caso em tela
especificamente.

É a manifestação, "sub censura".

Pirassununga/SP, 06 de setembro de,201a('\ 

� r(A PORT� s1Norr1
Assessor Jurídico 

Av. Newton Prado n° 2664- Pirassununga/SP- Fone/Fax: (19) 3565-4511 - Cep:13631-901
ema//: saepjuridico@yahoo.com ________ �----------' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo ., 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇÃO 

,. 

A retarla para nu rar e reglst r a proposltur 

Oficio nº 170/2018 
lras, 22/10/2018. 

Senhor Presidente 

Encaminhamos para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei Complementar que dispõe sobre ampliação da estrutura 

administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP criando a Seção de 

Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

LEONARDO FRANCISCO SAMPAIO DE SOUZA FILHO 

Câmara Municipal de Pirassununga 
Nesta. 
Prot. 3070/2018 

.,;; 
.� 
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Assunto 
De 

Para 

Data 

Projetos para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga 
< legislativo@camarapirassununga.sp.gov. br> 
Camilaguiguer 
<camilaguiguer@camarapirassunuoga.sp.gov. br> 
2018-10-22 15: 18 

• PL_221_2018_PARECER.pdf ( ~421 KB)
• PL_222_2018_PARECER.pdf (~286 KB)
• PLC_09_2018_PARECER. pdf ( ~666 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho, Presidente da 
Câmara Municipal de Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a 
Secretaria Geral encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) 
seguinte(s) projeto(s) de lei: 

- Projeto de Lei n° 24V2018, de autoria do Executivo Municipal, que regulamenta no âmbito do Município
de Pirassununga o. pagamento. de obrigações de pequeno valor decorrentes de decisões judiciais, nos
termos do art.100, §§3º e 4º da Constituição Federal e dá outras providências.

- Projeto de Lei n° 222/2018, de autoria do Executivo Municipal, que institui o Projeto adote uma Quadra
de Esportes autorizando o Poder Executivo a formalizar contrato de parceria com a iniciativa privada,
objetivando a manutenção da quadras esportivas da municipalidade.

- Projeto de Lei Complementar n° 09/2018, de autoria do Executivo Municipal, que amplia a estrutura
administrativa do· Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP criando a Seção de Cadastro e o
cargo de Chefe da Seção de Cadastro, e dá outras providências.

Atenciosamente, 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 

22/10/201816:19 
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PARECER J.URÍDICO 

readores, o e ando s trâ 
PARECERN.:016/2018 tals. P·-l'ras; 30/10/20 8. 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI COMPLE.ME"� N. 09/2018.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO ld'�L

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE 
ADMINISTRATIVA CRIA CARGO EM COMISSÃO NO SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DE PIRASSUNUNGA - SAEP. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

1. RELA TÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei Complementar de número 04/2018, de
autoria do Prefeito de Pirassununga, que dispõe sobre a ampliação da estrutura
administrativa e cria cargo em comissão no Poder Executivo Local.

De acordo com a justificativa apresentada, a propositura em epígrafe
visa a aperfeiçoar a organização da estrutura administrativa, tornando-a mais dinâmica
e objetiva. Ademais, destaca que a criação da Sessão de Cadastro, diante da
expansão da cidade e do expressivo aumento das ligações, vai reunir as informações
em um único setor, trazendo maior eficiência na prestação do serviço público.

Nos termos do art. 74 da Resolução n. 165 (Regimento Interno da
Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução n. 217 de 20/08/2018,
foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca da
legalidade e constitucionalidade da propositura.

1 
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Em 23 de outubro de 2018 chegou-me o referido 

Complementar para emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. 

Passo à análise jurídica. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete privativamente ao Prefeito 

"dispor sobre organização e funcionamento da administração municipal, na forma da 

lei", nos termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. 

Por seu turno, a Carta Magna atribuiu ao Presidente da República a 

iniciativa privativa de leis que disponham sobre a "criação de cargos, funções ou 

empregos públicos na administração direta e autárquica", consoante o artigo 61, 

parágrafo 1º, inc. li, a. Aplicando-se o Princípio da Simetria, essas mesmas 

prerrogativas cabem à autoridade máxima do Poder Executivo Municipal. 

Em relação à espécie legislativa, ressalte-se que a Lei Orgânica do 

Município de Pirassununga reservou a algumas matérias a edição de leis 

complementares: 

Art. 31 ( ... ) 

§ Para fins deste artigo, consideram-se leis complementares as leis

concernentes a: 

( ... ) 

IX - estrutura administrativa do Legislativo e do Executivo. 

Como o Projeto de Lei Complementar em questão trata da estrutura 

administrativa do Poder Executivo, entendo c9rreta a adoção de lei complementar para 

reger a matéria. 

2 
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Não custa frisar que a propositura deve ser submetida a discussão e 

votação em dois turnos, com interstício mínimo de cinco dias e quorum de maiori 

absoluta, conforme preleciona o art. 31, caput, da Lei Orgânica. 

Por seu turno, no que pertine à iniciativa legislativa, a competência para 

inaugurar procedimento legislativo é privativa do Chefe do Executivo. Adequada, pois, 

é a iniciativa da Propositura. Cumpre citar que a iniciativa do processo legislativo para 

dispor sobre a estrutura dos serviços públicos, bem como a regulamentação da forma 

de prestação, pertence ao Poder Executivo, pois, no dizer de Manoel Gonçalves 

Ferreira Filho, "o aspecto fundamental da iniciativa reservada está em resguardar a 

seu titular a decisão de propor direito novo em matérias confiadas à sua especial 

atenção, ou de seu interesse preponderante". 

Feitas as devidas considerações, entendo pela regularidade formal do 

Projeto, que está juridicamente apto a tramitar na Casa Legislativa. 

A matéria constante do Projeto de Lei é relevante para a comunidade 

pirassununguense, principalmente no que diz respeito ao cumprimento dos princípios 

da eficiência (art. 37, caput, CF/88) e economicidade (art. 70, caput, da CF/88). Reduz 

os custos para a Administração Pública e faz com que a máquina administrativa aja 

com presteza, perfeição e rendimento, numa atuação que gere o melhor desempenho 

possível. 

A estruturação administrativa e a criação de cargos do Poder Executivo 

Municipal fazem parte da competência privativa do Prefeito, conforme já exposto. 

Cabe-lhe, pois, disciplinar esses temas no exercício do poder discricionário, para 

melhor adequar o serviço público aos anseios da população e à demanda do serviço. 

A mudança na estrutura da Administração Indireta é um fato administrativo que ocorre 

de acordo com razões de conveniência e oportunidade, e por isso não se vislumbra 

qualquer impedimento de ordem jurídica. 

3 
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Por fim, quanto às normas previstas na Lei Complementar Federal n. 95 
de 1998 acerca das técnicas de elaboração, redação e alteração das leis, cumpre 
mencionar que não há qualquer vício que tenha o condão de macular a regular 
tramitação do presente processo legislativo. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, entendo que o Projeto de Lei Complementar objeto 
deste parecer é revestido de Gonstitucionalidade form_al e material, de legalidade e de 
boa técnica legislativa. 

Por tudo, esta Consultoria Jurídica se manifesta favoravelmente à 
tramitação do Projeto de Lei Complementar n. 09/2018. 

4 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa Legislativa. 

Pirassununga, 29 de outubro _de 2018. 

� � � ,:4 �--U,,...vt\__,""--� Camila Maria Brito de Souza Guig er 
Analista Legislativo - Advogado 

OAB/SP 332.409 
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: Data: 2018-10-30 Hora: 16:04:24 
• Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

m!i l : secretariageral@camara.pirassununga.sp.gov.br IP 
Exec.: 192.168.0.113: 

. .. . . .... 

Informacao do Documento 
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Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei ) 

: Descricao: 

1.Wr'V- '\-.! ' ._ 

Senhores Vereadores, 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia dos 
projetos e os respectivos Pareceres Jurídicos emitidos pelo 
Advogado da Câmara, aos Projetos de Lei n°s: 213, 221, 222 / 
2018 E PLC n° 09/2018, para conhecimento e trâmites regimentais. 

Atenciosamente, 

Leonardo Francisco Sampaio de Souza Filho 

Presidente 

.

• Nome: PARECER_ADVOGADO_PLC_09_2018_PL_213_221_222_2018.pdf Tipo/Fo 
"'"· � /VY'r,": ....... ,V ;<./4-/Y.,,., IVY',,' Nr y. � ,/ � N1 """'M /1\.1./'trY ª 

• AVISO LEGAL( BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) 
. pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter ínformacao confidencial e/ou 

legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, desde ja 
fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, utilizar a informacao contida nesta mensagem , por ser inlegal 
tal ato. Caso voce tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos 
retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em 
sua base de dados, registros ou sistema de controle. 

• • • u .. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassunung-ª 

gerado pela ocorrencia descrita acima. 

◄ 

http://webmai 1. camara pirassununga .sp .gov. br/cpsess9835808336/webmail/pa per _la ntern/index. html?log in= 1 &post_logi n=237 42125634463 1 /1 



CÂMA RA MUNI CIP AL D E  PIRASS UNUNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 3 7 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o 
Projeto de Lei Complementar nº 09/2018, de autoria do Executivo municipal, que 
amplia a estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -SAEP 
criando a Seção de Cadastro e o cargo de Chefe da Se o de Cadastro, e dá outras 
providências, estando à disposição da população p conhecimento, nos termos do 
artigo 152 do R�ate-fntern , uja tramitação erá iniciar após 20 (vinte) dias da 
publica ~. 615lário Oficial Eletrô ·co do Mun· pio de Pirassununga. 



01/11/20'Í8 Câmara Municipal de Pirassununga 

a CÂMARA MUNICIPAL DE 

• PIRASSUNUNGA

Pesquise sobre o que você precisa no site 

Menu Principal 

Vitor Naressi pede limpeza d área e es do munidpio 
VNF'ador fl'Z Piinrla StJgestõr� de 1Tparo na Vila Santa Fé� no CPntro da cidade 

1 Comunicados + 

Projeto de Lei Complementar nº 09/2018 - amplia a estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP criando a Seção de Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro. 

Câmara Municipal recebe Projeto de Lei do Orçamento do Município para 2019 

Projeto de Lei Complementar nº 08/2018 - dá nova redação aos §§ 7° e 8° do Artigo 106, da Lei 
Complementar nº 81/2007, o Código Tributário do Município de Pirassununga 

Projeto de Lei Complementar nº 07 /2018 - Que dispõe sobre a reorganização da estrutura administrativa e do 
quadro de pessoal da Câmara Municipal de Pirassununga 

1 Legislação Municipal 
http://camarapirassununga.sp.gov.br/ 1/4 



01/11/20i8 · Projeto de Lei Complementar nº 09/2018 - amplia a estrutura administrativa do Serviço de Agua e Esgoto de P�s

D CÂMARA MUNICIPAL DE 

.. PIRASSUNUNGA

Pesquise sobre o que você precisa no site 

Menu Principal 

Projeto de Lei Complementar n º 09/2018 - amplia a 
estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto de 
Pirassununga - SAEP criando a Seção de Cadastro e o 
cargo de Chefe da Seção de Cadastro. 

Projeto de Lei Complementar nº 09/2018, amplia a estrutura administrativa do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP criando a Seção de Cadastro 

e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro. 
Cligue agui e veja o comunicado e cópia do projeto! 

RECEBA AS NOTÍCIAS DA CÂMARA 

Cadastre-se e saiba o que acontece no Legislativo da sua cidade

NOME.

E-MAIL:

[ ENVIAR )

Conheça a Câmara Ordem do Dia

Transparência Pública Licitações

Acesso à Informação �egislação

Servidores Concurso Público

http://ca ma rapirassununga. sp .gov. br/projeto-de-lei-complementa r-n-09-2018 1/2 
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ATOS OFICIAIS 
PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal 

Pirassununga, 31 de outubro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA 

MIEM. N
º 

076/2018 Ref. Publicação 

Encaminhamos a (s) matéria (s) abaixo 
relacionada (s) para ser (em) publicada (s) no Diário Oficial Eletrônico do Municipio de 
Pirassununga, conforme cópia anexa. 

i} 

Atenciosamente, 

----

mplia a estrtura 
de Pirassununga-

• este tiocq.1ne111u � e11vlodo pt>r ,melo l!/et.rlJ11ic1J para o ,-,1101/: ln1pr1,11.w1(j!Jplrt1J,·su1tu11ga.sp.g"v.br,. 11u11 
ate11din1e..nttJ a CL 11° 04/2017,, da Secrurarlt1 M'ulli,•,pul de Governo/T111pren.11a Oficl.al do M1.1niclplo .• 
datada de 09/(}3/201 ,._ 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 2° do artigo 31 da Lei Orgânica, a 
Câmara do Município de Pirassununga, comunica que recebeu, e publica o Projeto de Lei 
Complementar nº 09/2018, de autoria do Executivo municipal, amplia a estrutura administrativa 
do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga -SAEP criando a Seção de Cadastro e o cargo de 
Chefe da Seção de Cadastro, e dâ outras providências, estando à disposição da população para 
conhecimento, nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, cuja tramitação poderá iniciar 
apôs 20 (vime) dias da publicaç!lo no Diário Oficio.! Elctr8nico do Município de Pirassununga. 

Pirassununga, 31 de outubro de 2018. 

Leona.rtlo Francisco Sampaw de Sow;a Filho 
Presidente 

1 
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-PROJETO DE LEI COMPLEME TARNº09/2018-

"Amplia a es11·urura administrativa do 
Serviço de Água e Esgolo de 
Pirassununga - BAEP criando a Seçao 
de Cadastru e o carg" m Chefe da 
Seção de Cadas/ro, e dá outras 
pro1;idências " ....... ........ . ... .............. ...... . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: 

Art. 1 ° A Autarquia, Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP, 
criada pela Lei n., l.l 53, de 14 de março de 1973, com estrutura administrativa disciplinada 
pela Lei Complementar 11º 141 , de 28 de março de 2016, tem a estn.rtura a d.mi nistrati va 
ampliada nos tennos desta Lei Complementar. 

Art. 2° Fica cr iada a Seção de Cadastro, integrando a estrutura 
administrativa da Diretoria de Administração, ficando responsável por toda a informação 

cadastral comercial das ligações de consumo. 

Art. Y' Fica complementado o quadro de pessoal da Autarquia, com a 
criação do cargo de Chefe da Seção de Cadastro, 01 (uma) vaga. vinculado à Diretoria de 
Adminislração e subordinado ao Superintendente, com referência salarial. inicial 42, passando a 

constar no Anexo I. da Lei Complementar nº 141/2016. 

Paragrafo único. Q cargo criado no cup111 é de provimento em comissão, 
de li v.re nomeação e exoneração do Superinten:ieote da Autarquia. 

Art. 4° São atrfbuições do Chefo da Seção de
E:

a · · : dirigir, controlar, 
coo�denar, supervisionar e orientar as a�ividades da Seção. e do serviÇ, � <::ada$txo ��erc�I;
realizar o cadastramento de novas ligações de loteamentos e w · emprcendun ntos 
imobiliários� fazer análise da documenta,ç.ão e/ou informação resentada; arquivamento e 
desarquivamento de documentos cadastrais. inc.lusive d . ·entos pessoais; controle da 

2 
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criação, inclusão, exclusão, alleração e atualização de cadastros. Responsável pelo atendimento 

ao público referente às solidtaçôes de alterações e atualizações do cadastro comercial da 

Autarquia, e,,caininhando tudo a Superínte11dência, quando solicitado; 1•na,ner sigilo das 

informações cadastrais pessoais sob seu controle; coordenar e controlar a execução dos 

trabalhos dentro dos padrões de eíldência e eficác.ia, e de acordo com os critérios e princípios 

estabelecidos; providenciar e distribuir os recursos materiais necessários â execução das 

atividades, bem como controlar sua utilização� elaborar relatórios ao Superintendente quando 

solicitado., sobre as atividades da Seção� manter elevado o moral de seus subordinados e a 

cooperação entre os servidores; executar outras atividades afins pertinentes a dados cadastrais e 

demais infonnações, determinadas pelo superior imediato. 

Arl. 5° Aplica-se ao cargo de Chefe da Seção de Cadastro, todas as 

vantagens, direitos, obrigações, regime de trabalho e prevídenciário, dos cargos de provimento 

em comissão, os quantitativos, níveis salariais, atrlbuiçôes, carga horária e demais 

caracterf stkas constantes na Lel Complementar nº 141!2.016. 

Art. 6º As despesas dec-0rrentes desta Lei Com,plementar correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento do Serviço de Âgua e Esgoto de Pirassununga, 

vigente à época do respectivo dispêndio. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de 

Pirassununga, 24 de setembro de 20 l S. 

3 
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'{JUS TI F I CATIVA »

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Encami1thantos p ara apreciaç-ão dos nobres Vereadores que constituem 

essa Casa de Leis, projeto de lei complementar que dispõe sobr,e ampUaç,iio da estrutura 

admtnistrati\la d,o eniiço de Água e Esgoto de Plra.s.sununga - SAEP criando a Seção de 

Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro, e dá outras providências. 

Embasam o encaminhamento do intento, arrazoado do Superintendente do 

Serviço de Agua e Esgoto de Pirassununga • SAEP, consta11te dos autos do procedimento 

administrativo nº 3.070/2018, cujos termos acatamos integralmente e que ficam fazendo p arte 

da presente Mensagem. 

1sso posto, o Executivo Municipal  solicita autorização le Gmde 

conferir legitimid ade a presente propositura. 

Plrassununga, 24 de setembro de 2018. 

4 
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.. 

"JUSTIFICATIVA"

Exe1?1entissimo.Senhor P residente: 
E.:<..:,i:,erttíssimos Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos oobres
Edis que constituem essa Casa de Leis, dispõe sobre a ampliação da estrutura
adrninístratfva do SAEP, com a criação da SEÇÃO DE CADASTRO e
consequentemente do cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO, visando
a rr,1:,í··0. organização da Estrutura Pdministrativa, tornando-a mais dinâmica e
O�JC"!. ;,.,., 

Gúmo bem esquadrinhado no corpo do projeto, esta lei visa a criação da
Se:<,,;';. .• ..;,;� Cadastro, diante de crescente ampliação dos serviços prestados pela
Au�,.iquia, objetivando a modernização da Estrutura Administrativa do SAEP 
com a concentraçao dos dados cadastrais em uma única Seçao, especialmente
com ::. expansão da cidade e o expressivo aumento das ligações e do cadastro
com-,rc:ar. visando uma melhor prestação dos serviços a população, 
n--.;" ,, , :u ,do ainda mais o atendimento dos cidadãos no que tange as 
scd .... , :, es de atualizaç.ão, alteração, inclusão, exclusão e demais serviços
at,,, 1 •• ..,.i aos cadastros, para manutenção das ilformações que atualmente se
er 1-.: •. , .Lóarn dspersas pelos diversos setores da Autarquia, objetivando a
co,, -"-'ntr.ilçâo da informação em um único bcal para melhor administração das
rn.asmas. 

As funções do cargo estão expressas no corpo da lei, para melhor
v:;:.•.,::.. ;:1sção por \ibssas Excelências. 

::'.r fim, esta nova seção visa somente a modernização dos serviços
p..; .•• , • .,., 9restados pelo SAEP, e que aliás, já deveria ter sido criada
1::11,.. • _,mente e com Isso Já estaria atendendo aos novos padrões
esi,. _1ecidos pela Agência Reguladora, de atendimento ao público, dada a
cio.,·.;;::�.i com que o projeto segue redlgído desde já contamos com o beneplácito
dos r..C::tm,s Edis . 

• �bissununga, 08 de agosto d� 20
� :

- fJ:ri � � 

--�-==-��--· Eng • .JOAO ALEX B ALDOVINOTTI
SUPER INTENDENTE 

,_,

-�K:lC'YI n. . �" -1/M-.� o,��yi ... -r�n;;tc • .. 

[ 
- � -;::_ r,J.,wcon Prudo no 266•- P/rassunutlflil/SP ·• r-or,e/FiiJJl: (l9) 3 
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./'' ... ;J\ #' ... 

( 
� :; } l. ....... . . 

.. 

À SUPERINTENDÍ:.NCIA 
Ref;! Protocolo PMP n.º 3070/2018 

Por primeiro salientam os que o referido Projeto de Lei trata da
crfação da SEÇÃO DE CADASTROS junto ao Serviço de Agua e Esgoto de
Pirassununga, seção que deverâ ,controtar e geMnciar todos os cadastros de 
consumidores do•s serviços prestados peto SAEP em vi.rtude da grande expansão
Imobiliária do munlclpio, devendo concentrar todas as lnformaçõe·s a ree:peito . 

.o.to continuo e consequentemente deverá ser cr�ado o cargo
de chefe se seção, comissionado, acompanhando todos os já existentes, nos
mesmos moldes, salârio, referência e demais beneflcios legais e trabalhistas dos 
demais .. 

Em relação ao Impacto na folha de pagamento, o mesmo será 
praticamente inexpressivo, pois a Autarquia se encontra dentro de todos os
parametros exigidos pela Lei de Responsabilidade Rscal e demais leis
pertinentes em relação ao comprometimento da receita com folha de pagamento,
que está em 37% da arrecadação. 

Nao exlstem impedimentos tegafs na modificação da estrutura
admfnistratiVa da Autarquia Municipal de Saneamento Bésico, com· sua
rroderni,;:ação, não gerando impacto financeiro expressivo que impeça a criaçao
de uma ·.;ag.a, ainda que comissionado o cargo. 

Independentemente da manifestação ora exposta, requer seja 
o referido p-ocedl'mento encaminhado a Procuradoria Geral do Munlclpio para
m91nífestaçao, tendo em vista sua competência leglslatrya no caso em tela
especl1ícamente. 

É a manifestação. "sub censura".

Pirass.ununga/SP, 06 de setembro de 2018:"/•\

A 

Av. tw, INf'Ol> Pr-!ido ,,, ... 2664• Flnl$$1Jt'H.JJ',gl!t/SP - Forte/Fa><: ( l '9) 3565-45:t.1 - CAp: 13'&31, -901 
.._ ______________ .,,.,..c.;.;.;.�l����=p_juridi«@yol,co.-n 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUN 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662- Caixa Posta/89 - Fone: (19)

Estado de São Paulo 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

09/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre ampliação da estrutura 
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP criando a 
Seção de Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro, e dá outras
providências, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional.

Sala das Comissões, 2 7 NOV 2018 



PARECER Nº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei Complementar nº

09/2018, de autoria do Prefeito Municipal, que dispõe sobre ampliação da estrutura
administrativa do Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP criando a
Seção de Cadastro e o cargo de Chefe da Seção de Cadastro, e dá outras
providências, nada tem a objetar quanto seu aspecto financeiro.

Sala das Comissões, �27 NOV 20,1

SEM ASSINATURA 
Edson Sidinei Vick 

Presidente 

2 7 NOV 2018 
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Of. nº 02512/2018-SG 

Pirassununga. 28 de novembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Comunico a Vossa Excelência. que em Se são Ordinúria desta 

Casa de Leis, realizada em 27 de novembro de 2018. 1·c1i 1·..:jL·itado por unc111i111icbdc de \'0tos o 

Projeto de Lei Co;11plernentar nº 09/2018. de vossa autoria. que dispõe obre a ampliação da 

estrutura administrativa do Serviço de Água e Esgoto ele Piras ·ununga - SALP. criando a 

Seção de Cadastro e o cargo de Chefe da eçào de Cadastro. e dá outras providênci,1s 

consideração. 

Ao enseJo. renovo a Vossa f:::xcelencia o::; votu:i lk L' ·tima e 

,/ 
/ /"' 

. ,, 

-----teona,7; Fr���i;�·t;��;�d; �'0�,�� F,./1,0 �7 

1/ . Presidente 

Excelcntí ·simo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 
Prefeitura MÜnicipal ele 
nTD II C:C:i I l rNGA-SP
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